
INDICAÇÃO Nº 

, DE 2019

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que proceda a nomeação dos remanescentes do Concurso Público para Soldado da Polícia Militar do Estado de São Paulo regido pelo Edital 01/321/18. 

JUSTIFICATIVA

Visando garantir a ordem pública e a salvaguarda da sociedade civil, assim como, melhores resultados no que tange a produtividade da atividade e atendimento da demanda policial no estado de São Paulo, a nomeação imediata dos remanescentes do concurso para Soldado PM.   

A presente propositura tem por objetivo complementar o quadro funcional da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo.   

Por ser a Indicação revestida de interesse público requer a V. Excelência o acolhimento da presente proposta.   

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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